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ANEXO I

REQUERIMENTO PARA SUBSTITUIÇÃO DO(A) COORDENADOR(A) ADJUNTO(A)
Programa de Extensão para Sustentabilidade Territorial da 
Itaipu Binacional e do Itaipu Parquetec

1) IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

· Título do Projeto: ____________________________________________________

· Instituição de ensino: 
____________________________________________________

· Número do Protocolo do projeto: 
_____________________________________________________

2) IDENTIFICAÇÃO DO COORDENADOR(A) ADJUNTO(A) EM EXERCÍCIO

· Nome completo: _____________________________________________________

· E-mail: _____________________________________________________
· Telefone com WhatsApp: _____________________________________________________
· Data do descredenciamento: _____/_____/2026 - a mesma informada no SPARKX
* Obs.: A data do descredenciamento corresponde ao último dia para o recebimento da bolsa.

3) IDENTIFICAÇÃO DO(A) SUCESSOR(A) COORDENADOR(A) ADJUNTO(A)*
· Nome do completo: __________________________________________________
· E-mail: __________________________________________________
· Telefone com whats: __________________________________________________
· Link de acesso ao Lattes: __________________________________________________
· CPF:___________________________________
· Data de nascimento:_____/______/_________ 
* É necessário cadastro no Sparkx 

Apresentar justificativa para substituição com juntada de documentos probatório: 
Ex. Afastamento para tratamento de saúde. Junta atestado médico.

4) REQUISITOS E DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SUCESSOR DO COORDENADOR(A) ADJUNTO(A)
O sucessor do coordenador(a) adjunto(a) indicado deverá atender integralmente aos requisitos mínimos estabelecidos no Item 5 do Edital nº 002/2025 e da Instrução Normativa 001/24, que disciplina a substituição de bolsistas. Os editais e seus adendos bem como a instrução normativa, encontram-se disponíveis neste link: https://www.itaipuparquetec.org.br/links-extensao-2/.
Para fins de análise preliminar e validação posterior da substituição, deverão ser enviados, juntamente com este requerimento, os documentos abaixo elencados, para e-mail: extensaoparasustentabilidade@itaipuparquetec.org.br.

· Termo de anuência da Pró-reitoria de Extensão da Instituição de Ensino à qual o(a) sucessor(a) do(a) coordenador(a) adjunto(a) está vinculado (ANEXO II do edital 001/2025);
· Declaração institucional de que o(a) Sucessor Coordenador(a) Adjunto(a) não exerce cargo administrativo emitida pela Instituição de Ensino (de acordo com a retificação 001 do Edital que retifica o item 5.11) emitida da Pró-Reitoria de Extensão ou órgão equivalente. 

5) DECLARAÇÃO

Declaramos que as informações acima são verdadeiras e que a substituição requerida atende às necessidades do projeto de extensão, estando em conformidade com as normas do Itaipu Parquetec vigentes.
Estou ciente das exigências contidas no Edital 002/2025 e na instrução normativa 001/2026, que regulamenta a substituição de bolsistas. 
Por ser expressão da verdade as informações desse requerimento, firmamos.


Local e data:

Coord. Adj. em exercício                                            Sucessor(a) do Coord. Adj. 
 ASSINATURA GOV.BR                                                ASSINATURA GOV.BR
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